LEI N° 5568, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2013.

ESTADO DE SAO PAULO Dispde sobre o parcelamento de débitos do
Municipio de Sumaré-SP, com seu Regime Préprio
de Previdéncia Social - RPPS.-

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE SUMARE

Fago saber que a Cimara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a
seguinte lei:

Art. 1° - Fica autorizado o parcelamento especial dos débitos do Municipio de
Sumaré-SP, com seu Regime Préprio de Previdéncia Social - RPPS, gerido pelo Fundo de
Previdéncia Social de Sumaré, relativos a competéncias até dezembro de 2012, observado o

disposto no artigo 5°-A da Portaria MPS n° 402/2008, na redagdo das Portarias MPS n° 21/2013 e
n°307/2013:

I - 0s débitos oriundos de contribui¢des previdencidrias devidas e ndo repassadas

pelo Municipio (patronal),’ em até 240 (duzentas e quarenta) prestacdes mensais, iguais e
consecutivas;

. IT - os débitos oriundos de contribuigdes previdenciérias descontadas dos segurados '
at1vos, aposentados e pensionistas, em até 60 (sessenta) prestagdes mensais, iguais e consecutivas;

II - os débitos ndo decorrentes de contribuigdes previdencidrias, em até 60
(sessenta) prestagdes mensais, iguais e consecutivas.

Art. 2° - Para apuragdo do montante devido os valores originais serdo atualizados
peloJNPE; acrescido de ;im'o&wmpoawgdc%%"(meio por cento) ao'més'e multade2% (dois por
cento), acumulados desde a data de vencimento até a data da assinatura do termo de acordo de
parcelamento.

§ 1° - As prestagBes vincendas serfio atualizadas mensalmente pelo INPC acrescido
de juros compostos de 0,5% (meio por cento) ao més, acumulados desde a data de consolidagéo do
montante devido no termo de acordo de parcelamento ou reparcelamento até o més do pagamento.

§ 2° - As prestagdes vencidas serdo atualizadas mensalmente pelo INPC acrescido de
juros compostos de (0,5% (meio por cento) a0 més acumulados desde a data de vencimento da
prestagdo até o més do efetivo pagamento, além de multa de 2% (dois por cento), incidente sobre o
valor atualizado pelo INPC.

Art. 3° - Fica vinculado no Fundo de Participagéio dos Municipios - FPM como
garantia das prestagdes acordadas no Termo de Parcelamento como segue:

I - Das prestagdes acordadas no Termo de Acordo de Parcelamento.

II - Das prestagdes acordadas no Texmo de Acordo de Parcelamento e ndo pagas no
seu vencimento, e

HOI — Das contribuigdes previdenciarias ndo incluidas no termo de acordo de
parcelamento e ndo pagas no seu vencimento. ~




LEI N° 5568/2013
FOLHA N° 02

ESTADO DE SAOD PAULO

Pardgrafo Unico: A garantia de vinculagio do FPM devers constar de clausula do

termo de parcelamento e de autorizagdo fornecida ao agente financeiro responsével pelo repasse das
cotas, e vigorard até a quitagiio do termo.

Art. 4° - Eventuais débitos do Municipio, atinentes  contribuigéo da parte patronal,
posteriores a4 competéncia fevereiro de 2013, poderfio ser parcelados, mediante parcelamento
convencional, com a atualizag#o e juros bem como a penalidade de multa por atraso de pagamento
de parcelas vencidas previstos nesta Lei, em até 60 (sessenta) parcelas mensais, iguais e sucessivas,

observadas as determinagdes contidas no artigo 5° da Portaria MPS 402/2008 e suas altera¢des
posteriores

Art, 5° - Esta Lei entrard em vigor na-daita~de¢ sua publicagdo, revogadas as
disposigdes em contréario, em especial a lei n° 5460 de -

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ da Lei Orgahica do Municipio de Sumaré,

aos 06 de dezembro de 2013, PMS n° 15.650/13.
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